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Custas, pela autarquia apelante, isenta, contudo,
por prerrogativa da Lei nº 14.939/02. 

É como voto. 

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Consoante se
verifica da inicial, a requerente é servidora pública do
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de
Minas Gerais, e, após o nascimento do filho em
13.03.2008, requereu sua inclusão no Programa de
Assistência Materno-Infantil, criado pela Deliberação nº
05, de 18.05.89, cujos benefícios foram suspensos pela
Deliberação nº 09, de 15.10.2003, ambas do Conselho
Deliberativo do Ipsemg, conforme competência descrita
no art. 2º, inciso II, alínea a, da Lei Estadual nº 13.414,
de 23.12.99. 

O i. Magistrado a quo acolheu a pretensão do
autor de concessão da assistência, amparada, entre
outros, na nulidade da segunda deliberação em decor-
rência da falta de motivação declinada pelo indigitado
Conselho para suprimir direito assegurado no art. 31, 
§ 6º, inciso II, da Cemg/1989. 

Sobre a questão sub judice, embora já tenha
acompanhado o entendimento acima nos Processos nos

1.0024.06.992611-1/002 e 1.0024.07.385071-
1/002 - julgados, respectivamente, em 28.02.2008 e
em 11.07.2008 -, o exame mais aprofundado da
matéria ensejou o meu reposicionamento no Reexame
Necessário e Apelação Cível nº 1.0024.07.384442-
5/002, cujo julgamento se encerrou em 18.12.2008. 

Não há, pois, como se acolher a pretensão
deduzida nestes autos. 

De fato, o Ipsemg já havia interrompido genérica e
administrativamente a concessão da Assistência
Materno-Infantil um ano antes do nascimento do filho da
autora, sem que se verificasse, no momento da edição
da Deliberação nº 09/2003, qualquer direito em favor
daquela servidora. 

Os questionamentos alusivos à ausência de funda-
mentação, data venia, não reclamam acolhimento, pois
o Conselho Deliberativo da entidade autárquica tomara
decisão, no estrito exercício de sua competência norma-
tiva (Lei nº 13.414/1999, art. 2º, inciso II, alínea a), de
suprimir prestação assistencial aos servidores que futura-
mente dela necessitassem, não tendo ferido, entretanto,
o direito dos servidores em condições de recebê-la até
15.10.2003.

Nesse sentido, a deliberação em tela prescinde de
fundamentação, seja em decorrência da notoriedade do
desequilíbrio atuarial da autarquia (CPC, art. 334, inciso
I), seja em razão de a assistência mantida por ela até a
referida deliberação não encontrar supedâneo em lei
específica. 

Na verdade, o art. 208, inciso IV, da Constituição

da República garante, como direito público subjetivo, “a
educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças
até 5 (cinco) anos de idade” a todos brasileiros,
atribuindo prioritariamente aos Municípios a prestação
daquele serviço (CR, art. 211, §  2º). 

Por sua vez, cuidou a Constituição do Estado de
Minas Gerais de assegurar, aos servidores públicos
estaduais, “a assistência gratuita, em creche e pré-
escola, aos filhos e aos dependentes, desde o nasci-
mento até seis anos de idade” (Cemg, art. 31, § 6º,
inciso II), incumbindo o Estado de oferecer o serviço. 

Não há, como dito, lei que obrigue a autarquia
previdenciária a oferecer a pretendida assistência
materno-infantil, nem mesmo em relação aos seus servi-
dores, os quais têm o direito de exigir do Estado de
Minas Gerais a prestação em tela, mas não do Ipsemg,
à luz do princípio da legalidade. 

Pelo exposto, em reexame necessário, reformo a
sentença e julgo improcedente o pedido inicial, prejudi-
cado o recurso voluntário. Ficam invertidos os ônus
sucumbenciais, cuja exigibilidade fica suspensa, nos
termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO -
Com o Relator. 

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO, VENCIDO O REVISOR. 

. . .

Veículo financiado - Quitação - Alienação
fiduciária - Baixa da restrição - Pedido formulado
junto ao órgão de trânsito - Recusa - Liberação

do gravame somente por meio eletrônico -
Exigência do Detran - Descabimento - Mandado

de segurança - Concessão da ordem

Ementa: Mandado de segurança. Veículo financiado.
Quitação. Expedição do instrumento de liberação.
Pedido de baixa da restrição oriunda da alienação
fiduciária. Recusa pelo Detran. Liberação feita por meio
eletrônico. Imposição indevida. Sentença confirmada em
reexame necessário. 

RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0099..669922336633-
66//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee
DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa ddaa CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAuuttoorr:: CCaarrllooss JJoosséé SSaannttooss CCuunnhhaa - RRééuu::
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: DDiirreettoorr ddoo
DDeettrraann ddee MMGG ddoo DDeeppaarrttaammeennttoo ddee TTrrâânnssiittoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. RROONNEEYY OOLLIIVVEEIIRRAA 
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Roney Oliveira, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REEXAME NECESSÁRIO, CON-
FIRMAR A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 29 de março de 2011. - Roney
Oliveira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. RONEY OLIVEIRA - Trata-se de reexame
necessário, submetido a este eg. Tribunal de Justiça pela
Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e
Autarquias da Comarca de Belo Horizonte, em razão da
sentença (f. 37/43-TJ), proferida nos autos do mandado
de segurança, impetrado por Carlos José Santos Cunha,
em face do Diretor do Departamento de Trânsito de
Minas Gerais - Detran -, que concedeu a segurança,
determinando a baixa na restrição proveniente da alie-
nação fiduciária, e a transferência do veículo para o ter-
ceiro autorizado. 

Autos remetidos a este eg. Tribunal de Justiça, por
força do reexame necessário. 

Opina a d. Procuradoria-Geral de Justiça, às 
f. 70/73-TJ, pela confirmação da sentença. 

É o relatório. 
Conheço do reexame necessário. 
No ordenamento jurídico pátrio, o mandado de

segurança é uma ação excepcional, de natureza consti-
tucional, cabível tão somente para a tutela emergencial
de direito líquido e certo, violado por ato abusivo de
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exer-
cício de atribuições do Poder Público. 

Por direito líquido e certo deve ser entendido
aquele que se origina de fatos incontroversos, demons-
trados de plano, mediante prova documental pré-consti-
tuída. 

No presente caso, foi devidamente demonstrado o
direito líquido e certo do impetrante, tendo em vista que
o art. 7º da Resolução nº 159/2004 do Contran tão
somente faculta às empresas credoras de garantia real a
liberação do gravame por procedimento eletrônico: 

Art. 7º As informações para as inserções e liberações de
gravames poderão ser feitas eletronicamente, mediante sis-
temas ou meios eletrônicos compatíveis com os dos órgãos
ou entidades executivos de trânsito, sob a integral expensas
das empresas credoras de garantia real. 

Conforme o documento de f. 14-TJ, o veículo do
impetrante foi liberado da alienação fiduciária, consti-

tuída em razão do contrato de financiamento, com a
autorização aos órgãos de trânsito para que pro-
cedessem à baixa do gravame, o que, todavia,
inocorreu, tendo a autoridade impetrada alegado que a
baixa somente poderia ser efetivada por meio eletrônico,
pela administradora do consórcio. 

In casu, não pode o impetrante ser obrigado a
cumprir exigência prevista nas Portarias do Detran/MG
nº 82.018/2002 e nº 88.020/2004, que dispõem sobre
a baixa do gravame exclusivamente por meio eletrônico,
porquanto isso representaria flagrante afronta ao art. 5º,
inciso II, da Constituição da República de 1988, segundo
o qual “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer
algo senão em virtude de lei”. 

Decerto, tendo o impetrante demonstrado a
quitação das obrigações concernentes ao contrato de
alienação fiduciária, razão não há para que o
Detran/MG se recuse a proceder à baixa do gravame do
veículo. 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste eg. Tribunal
de Justiça (TJMG): 

Mandado de segurança - Veículo gravado por alienação
fiduciária - Liberação - Resolução nº 159/04 - Faculdade. -
A Resolução nº 159/04 apenas faculta ao credor fiduciário
a utilização de meio eletrônico, se compatível com os sis-
temas dos órgãos ou entidades de trânsito do Estado, para a
retirada do gravame. Não traz, no entanto, qualquer
proibição de uso de outros meios (MS nº
1.0024.06.050640-9/001(1), Rel. Des. Edilson Fernandes,
DJ de 12.12.2006, data de publicação: 19.01.2007). 

Administrativo. Detran. Liberação de gravame. Veículo
objeto de alienação fiduciária. Resolução nº 159/04. Meio
eletrônico. Faculdade. Comunicação anterior à existência da
norma. Honorários sucumbenciais. Fixação. I - A Resolução
nº 159/04 do Contran faculta ao credor fiduciário a uti-
lização de meio eletrônico, para proceder à baixa de
gravames em registros de veículos, sem limitar uso de outros
meios. Ainda que assim não fosse, comprovado que a comu-
nicação ao Detran, ocorreu em ato anterior à edição da Res.
159/2004, não poderia a norma retroagir para alcançar-lhe
e produzir efeitos. II - Na fixação dos honorários advocatícios
por equidade, o julgador deve ter como referencial as
alíneas do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, para bem
remunerar a nobre e elevada atividade exercida pelo advo-
gado (MS nº 1.0024.05.779570-0/001(1), Rel. Des.
Fernando Botelho, DP 24.09.2009, DP 12.11.2009). 

Em assim sendo, a sentença primeva não merece
reparos, devendo ser confirmada a segurança conce-
dida, para que seja determinada a baixa na restrição ori-
unda da alienação fiduciária, com a transferência do
veículo para a propriedade do terceiro adquirente. 

Pelo exposto, confirmo a sentença, em reexame
necessário. 

Custas, ex lege. 
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Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BRANDÃO TEIXEIRA e CAETANO LEVI
LOPES. 

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIR-
MARAM A SENTENÇA. 

. . .

impostos pela existência evidente dos ditos fatores de
risco.

- Em medicina, a obrigação é de meio, de utilização de
todos os meios adequados e necessários em prol do
paciente. No caso, o contexto, em seu aspecto concreto,
de percepção imediata, em que os fatores de risco se fi-
zeram evidentes, a prudente utilização do meio de verifi-
cação da existência, ou não, da moléstia, por via da
ultrassonografia, se impunha. A hipótese de a ultras-
sonografia poder apresentar quadro de falso-positivo ou
falso-negativo não erradicava tal dever, porque tal
hipótese não eliminava a possibilidade de eventual
sucesso na identificação da doença, ou seja: a ultras-
sonografia não implicava somente possibilidade de
resultados falso-positivos ou falso-negativos, mas
poderia implicar, também, resultado concretamente
eficaz.

- Mais, o não encaminhamento da criança ao especia-
lista em ortopedia pediátrica implicou a retirada da pos-
sibilidade da neonata de ter sido atendida por quem de
direito, técnica e cientificamente habilitado, e isso deli-
neou, por parte do médico-pediatra, violação dos
deveres de competência e de prudência, de molde a ca-
racterizar a culpa.

- Esse mesmo dever se estendeu ao médico que subse-
quentemente passou a cuidar da criança, como seu
pediatra, porque lhe cumpria indagar do histórico do
nascimento e, de ciência dele, impunha-se-lhe, igual-
mente, requestar a ultrassonografia e, sobretudo, o envio
da infante ao ortopedista pediatra.

- Anotações superficiais, com uso de notações léxicas,
evidenciando prática de natureza criptográfica, na
“Folha de Berçário” da neonata, assinalando que as suas
extremidades, tronco e coluna seriam bons, por si só não
permitem a ilação de que os exames de Barlow, Ortolani
e Pistonagem teriam sido realizados, porque a indicação
de realização de um exame deve ser expressa de modo
claro, analítico e com manifesta referência nominativa,
senão, obviamente, estar-se-ia proporcionando um ver-
dadeiro bill de indenidade ao médico a quem cumpre a
sua realização, sendo de notar que, no caso, a enfer-
meira foi quem preencheu a Folha de Berçário, conforme
por ela dito em seu depoimento, o que dá mais vulto à
culpabilidade do médico.

- O fato de se ter subtraído da infante o direito aos ime-
diatos exames de ultrassonografia e manobras de
Barlow, Ortolani e Pistonagem, logo após seu nasci-
mento e nos meses imediatamente subsequentes, diante
do visível contexto em que os fatores de risco da doença
se avultavam, implicou uma situação culposa, cuja

Indenização - Erro médico - Negligência -
Imperícia - Recém-nascida - Quadro de risco -

Não encaminhamento da criança ao especialista
competente - Culpa delineada - Hospital -

Fornecimento de serviços - Fatos ocorridos em
suas dependências - Ato de médicos sócios-quo-

tistas - Responsabilidade objetiva - Exames
imprescindíveis - Não realização - Diagnóstico
precoce - Não ocorrência - Agravamento do

quadro - Tratamento agressivo e prolongado -
Ausência de prova de que a doença incidiu muito

posteriormente ao parto - Dano moral - Dano
material - Ocorrência - Lucros cessantes -

Acompanhamento do tratamento pela mãe -
Óbice ao exercício de sua profissão -
Confirmação da perícia - Cabimento

Ementa: Apelação cível. Indenização. Erro médico.
Negligência e imperícia. Recém-nascida. Quadro de
risco. Não envio da infante ao especialista competente.
Culpa delineada. Hospital. Fornecimento de serviços.
Fatos ocorridos em suas dependências. Situação em que
se delineou seu perfil de fornecedor de serviços. Culpa
decorrente de ato de médicos sócios-quotistas.
Responsabilidade objetiva do mesmo hospital.
Incidência. Exames imprescindíveis. Não realização.
Diagnóstico precoce. Inocorrência. Agravamento do
quadro. Tratamento agressivo e prolongado. Ausência
de prova de que a doença incidiu muito posteriormente
ao parto. Danos materiais e morais. Ocorrência. Lucros
cessantes. Acompanhamento do tratamento pela mãe.
Óbice do exercício da sua profissão. Confirmação da
perícia. Cabimento.

- Delineada a hipótese em que a criança recém-nascida
apresentava efetivamente fatores de risco para a dis-
plasia do desenvolvimento do quadril, impunha-se ao
médico pediatra, que acompanhou o parto, além do
dever de realizar exames de ultrassonografia, o imediato
encaminhamento dela ao ortopedista pediatra, para que
esse último, no exercício da competência de sua espe-
cialidade, pudesse efetivar os necessários exames


